
D. Consumo ~ão W~di do Po r lIi<h'ôl:le tros

A ün t c g or- Ia EA;-H..·cia l compreend e o
f o rn ec ir.le nto d e á r;nn. n c a rros- t a nq u e ,
e s pecif icados , n os inc i s os a c i ma r e
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PRACA T1 RAOE NTES, 65 0 - CEP 17120

ESTADO DE SA o PAUL O

con t i nua

I . Catego r i a Residenc ial

II . Ca tegor i a Comercia l

I II . Ca t c g o r-La I nd us t r i al

I V. Cat e :;ori n Especia l

e af i ns , como o utros não

PREFEI TURA DO MUNIC lplO

depós i t o s
fe r i dos.

§ 20 . Os valo r e s da s t .ar-Lr ne me ns a i s d e
con s umo nã o mcd I d o por hi drô:::lc tros ,

corre s po nd e r ã o a um va lo r fix o pa r-a c ada cct.ogo r-I n d e c on su-aIdo r-,

II . Ca t c p;oria Não Res id e nc ia l

Con s uno ml n I mo mcnsn I d e 10 m3 ( d e ? met r os Cllh icos )

§ 10 . Os vn Io r-c e d a s t arifa s pa r -a o consu
mo J:1('(] i do por h i dr ôme t r-oa s e r ã o d e'='

t er ra í nndos , CJ:1 cada cat c g or- La , por UM valor fixo , cor r espondente ao. . ' ,consumo mIn í mo mensal, e um valor vnrt àvc I q ue corr e s pond era a o consu-
mo qu e exceder o m! n iMo mensa l pe l o va lo r d o m3 e xcedente . Da soma dcs
eee dois valo r e s r e sult 'l.I'á a t .ar-t f'n r.wllf> a l .

I. Catc~oria nesidenr.ial

Consumo mf n imo mensal de 15 m3 ( quinze metro s cúb icos)

QUE ESTABELECE CONDi ÇÕES E
AUTORI ZA A FI XAÇÃO DO VA
LOR DAS TARIFAS DE CONSlJ)1Q
DE ,tGUA E COLETA DE ESGO 
TOS DOS SERViÇOS PRESTADOS
PELO SAAE . DE AGUDOS ;REVO
~\ A LEI NO 2.130 DE 3 1 DE
OUTUBRO DE 1989, E DÁ OU
TRAS pnOv IDtt~CIAS .

Ar t i F,o l Q. As t ar ifas de consumo de ~~ua , col e
ta de esgotos c deoa is s e r v iços T

prestado s pe lo SAAE. de Agudo s te rão s e us valore s f ixado s por lei muni
eipn l , obedec ida s as s c gu In t.o e c ond i ções :

A. Con s umo ~Ic d i do Por lI i d r ômctrofi

o Dr . Nelson aaaud Ay u b , Pre f eito j tu n í.c LpeI de
Agudos, Estad o de são Pau l o , no uso de s ua s nt ribu ições l e ga i s , f a z sa
ber- qu e a Camar-a :.lun i c i p3. 1 a pr ovou e e l e sanci ona c pr-omu I gn a s egu i n":'
te le i :



continua
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Pa ra e f ei t o do d ispost o ne ste a r t i 
~o , a s l i ~ações 8e r ã o classif ica da s
em. :

:\'o rma l - c om hi clrôr.lCtros de

As t a rifa s pode r ã o s e r d i f e r en c i a 
rtn s d e acordo com a categor ia de

Hcsillcnc i a l - q uand o o i móve l

Os c ons umi do r e s , pa ra e f e i t o de a
p l i caç50 d e t ar ifa s , s ã o c l a ssi f i ca

LI,;! ~2 2 .303 DE 05 DE JULHO DE 1991

cont i nua çã o

As t .ar-Lf a a r e s u l t a n t e s da co Let.a e
d i s pos i ç ã o de esgo to serão ca l cu l a 

t e r ço ) do va l o r medido ou f i xado pa-

n )

P RAC A T1RA OEN TE S. 650 - CEP

ESTA DO OE SAO PAU LO

II . Comvr -c I u I - q ua ndo a n t I v í .dade e -
11<10 est i ver i ncluTi.ln nas Categorias Re s ide n c i a l o

PREFEI TURA DO MUNIC fplO

150 m3/dia , i nc l us i ve;

#' #' • #' ,

pc r- vun t co , Qua ndo o uauar -r c c a ptar a g ua pr o
p r- i a , d e poço ou na s c ent e , c o es

go t umcn t.o d a s .'í: gua 8 s e r v idas fo r c r o t u ud o n t.r-cvês lia rede pú b lica , o
SAAE. procederá a a va lia ç ã o d o volume mé d i o do d espe j o c a p lica r a Li ta
rifa de c a go t os s ob r e o vo I u me a v a l iad o .

c on sumidor .

Artigo 30 .

Artigo 40 . Os s e r v i ç os de ~bua c e s g o to pres~a
dos aos con s umi dores das Ca tego r i as

Conor-c í.a I e Indus trial, cuj a s li r,a çõe s nã o fo rem c lassi f i cada s como t

normais , pode rão t e r s uas condi çõe s e pr e Ços fi xado s em c on t r a t o .

Pa r . único .

b) Gr and e - com hit lrôrnetro s s u pe r i o r e s
a 15 0 r.:I 3/d i a até 3 . 000 m3/ d i a , incl u s i ve ; e

c) Es pec i a l - c u j a va zno sej a s upe r i or
à ca pa ci dade d o hi drôr.lCtro d e 3 .000 m3/d i a .

§ 2D. j n üopond c nt.o mc n t c d a s capac i d a d e s I

d Ofi hi drômet r o s referidos no par á 
g r a f o p r ime i r o de st e art i go , as lir;a çõe s de c e g o t.oa s omente serão elas
aí r Icndaa como normais se os d espe~ os ti ve rem cnr-ac t.o r-Ês t I caa de car gã
po luidora i guais ou infer iore s à r.l cd i a do s esgotos s a n i t á r i o s resid e n
ciais , nos termos de l e g i s l a ção vi{;(·n t e .

dos c l anç a d os na hase d e 1/ 3 (um•ra o cons umo d e a Gua .

trc as outras.

I .

Arti go 20.

III. I n d ustrial - q uando a a t i v i d a d c e -
xercida no i mó vel est i Ver incluída na c l ass i f i ca çã o de industria da
Fundação In s titut o n r a s i l c i r o de ücog r-n f I n c Es t a t t At i ca - IUGE ;

1\'. Esp .~c in l - nã o compreendida e n-

xcrc ida no i mó vel
I n d us t r i al j

do s nas segu i n t es cat e go r i a s :

u sado para mo r ad ia j
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lic ;:.ç õ e s s up r -I n í daa pe l a f a l t a I

pa gnnc n t.o da res pectiva t a ri fa '
do próprio i n t ere s s a d o, somen t e "
com co r -r- c çfi o mon o t á r-Ln , dos dê -

Ao SAAE. é ve da d o c onc e de r q u a i s
q ue r i s e n ç õ e s q ue I r-p I í q uee n a redJ

e nt idades ass i stcnciais reconhe c i d a-=-

A~ conta s paGas até o d i a 10 ( dez ).... .. ;.ue cada me s n ao sof rerao a c r e s c xmO j
um a c r é s c i mo de 10% ( d e z po r cen t o ) .

Nos s erv iço s de l i gação de á gua e
e sgot o , o SAAE. cobra r á do consumi 

d e encanado r e eventuai s mater i a i s em

As cont as q ue não f o r em pa g a s den
t r o de 30 (trinta) d i a s , a c ontar '

a upr-I ra í da s u a r e s pect i vc liga ç ão .

d e
r eque ri me n t o
o pag umon to ,

5 ::::'0 . As

PRA ÇA T1RADENTE S. 65 0 - CEP

ES TADO DE SAO PAULO

c ont in ua

Arti go 11 0 .

Arti go 80 .

some n t e a t a ri f a

Art i go 60 . A cada l i ga çã o corresponder á uma •
conta ún i ca para cobr ança dos s e r v i

es g otos , c s e r v i ços eventua l men t e prest ados , devendo ser
cada um des ses ser vi ço s , pa r a f ác i l i denti fi ca çã o c COD -

PREFEITURA DO MUNIC fplO

.
çao de s ua r e c e i t a , excctuadas as
men t e de u t ilid a d e púb l ica .

d e cons umo , ou a q ue las à
s erão r e lig a das me d i ant e
b i t o s anter iores .

§ l o.

•de s ua data de v ou c í.u c nt c , t e r a

Art i g o 90 .

a pó s essa data i n c i d i r á s obr e ela

do r i n t e r e s s a d o
pr c l;ados .

Pa r . único : Nã o será cobrada t a x a d e lig a ção i-
ni c i al de á Gua e e s got o , q uan d o c om

prova d a me nt e o h ló"el for a úni c a propr ieda de do c on tri bu i nte , e nefe
as c onstru çõ es e x isten t e s ou em p ro j etas q ue n;'io ox cod c r-c m a 7 0 m2.

Art i go 10 0 . A partir de l a ( prime i r o) de ago s t o
d e 19 91 , s ooen t e s e rão per~ it i das '

nova s ligaç ões de á g ua c om a i n :i t a la ~· ão de h í d r-êmo t. r -o e ,

Artigo 70 . Os s e r v iços de d i 3t r i bu i çã o de á gua
atra v és de carro s - t a nq u e , e d e lim

p e z a d e fossas , s e r ã o p restados gratu i tamen te pelo SAAE. d e Agudos ,na
que l e s l o cais d e zona u rbana q u e n ã o contac c o m red e s de d ist r i b u i ç ã o '
d e á g ua e de co leta de esgo~os.

Artigo 50 . Qu~ndo nã o fo r pass I ve I medir o con
s umo c on sumido , por ava r ia dos hi =

dr ômct ros , ou por motivos que i mpossi b il i t em a sua l ei tura, a cobrança
s e r á f ei t a pe la média aritm~tica do s consumo s de á gua ob tidos pela l e i
tura do h i d r ômc t r o i n s tala d o n a r e s p e c tiva lib a çã o , nos OG (seis) pe::
rIod o s d e fa t u r a me n t o a nt erio res .

ç os d e á gua c
e s p ecific a dos
f crê ncia .



b) I n pl 'l. n t a çã o d e Ofi cina de jt í d r -omc 
t r i a p r' ópr i a i

s e r

ta
dei

,
a g u ade

Lf
A5 S D Ayu n
:.: \1 .c Lp n 1

D· .~ON
r e f ei t o

prog r a ma d e F l u o rctaçã n
v i da à Ilo lm lac5 o '. . ,

Esta lei ent ra r á cm v igo r n a ~_..,ta

de s ua pub l i c açã o , r-evogad as d I

.... catc!Joria ãos âdc n c í a I Com at é 70
n2 de a r ca c ons t r u i da , paga r á d e a -
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cont i nu a ção

"; ~'· :.:. I ; .:"'~ ~ r· :.1 I ::': .~t:· :::'t·r.:.r c: : ..."" ::- r.dr~

de á gu n e eSGo t o s ' de Ag u d o s .

As Ca t eGo r i a s Res i denc ia l , Co~crc i 

a L c I nd u s t r i al , a c ta h í d r-êraot.r-os , p
n é d i o d e filias r- o s pc c t I vaa cc t cg o r-Ics

MUNIC !PIO

c )

..e

DO
PRAC A TIRA DEN TE S, 650 • eEr t7 120

ESTACO OE sAo PAU LO

Arti go l7i2.

Pre fe i t ura ttun í.c í pc I ti A:; ud on , 05 d e ju l ho de 1
99 1 .

par . ún ico •

· Ar t i ç;o 130 .

Ar t i c,o 120 . Os v a l ore s f ixos c on s tantes d a s
rifa s de ~bua c e s g o t os s ome nte

c obra do s a pós supressão da r e s pectiva ligação .

PREFEITURA

Art i go l Gi2 . A pa r- t, ir do c x o r -c Í c I o fi n a nce i r o de
199~, o 5 AAE. de Agudos d e v e r á lan -

e cob r a r t a xa s d e c onser v a ção d a s r e d e s co I o t.o r -aa d e c a got.oa c
di s tr i bu i ç ã o d e á ;ua .

Pa r . ú n ico . Ess e 1"U OI ;O , o r-a cr- La d o , dev er-á s e r
u tili z a d o , única c o xc Lu s Iva n ont. c ,

II o fi m e s t a b e l e cido n o a r t i go a n t e r i o r .

!ÇÕC6 cc cont rár io .

Arti ;:o 150 . O S.U E. . f i c a nuto r í za üo , para efei -
t o de deduçã o no preç o d o h í.dr-Smc 

, a cob r a r uma Ta xa d e Amort ização , que nã o poderá ultra pa s sar 5%
DCO po r cento) do v a lor d o cuut. o d o mcuuo ,

a) Cr i a çã o c mon t a g em de ue l a bo r ató 
ri o pró lIl ' io pa r-a c on t r o le buc t. e r-Lo-.

, f .' , ..
I o g I co e q u r ra r co d e a g u a s e r v ida a popu I u c u o ;

Art i go 1 4 0 a O SAAr:: . dever á e l a bo ra r e i npla nta r
a t é j a neiro de 1992 , um Pl a no Geral

de nccu, craçno c Bx pnn s ã o de seus s e r v iço s , CD ~l1C con s te , ent r e ou 
tros :

pag a rão de a c o rdo c oc o consuno

cordo co ra o constlno r.t in i c o .

-xar-ac de s e r




